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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS III

Apresentação

Este livro tem por escopo a apresentação dos trabalhos oriundos do Grupo de Trabalho de
“Direitos Humanos e Fundamentais III”, ocorrido no âmbito do VI Encontro Virtual do
CONPEDI, realizado por meio de plataformas digitais, entre os dias 20 e 24 de junho de
2023, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito –
CONPEDI e que teve como temática central “Direito e Políticas Públicas na era digital”.

As pesquisas expostas e debatidas ao longo do GT trataram, em linhas gerais, de distintas
temáticas atinentes aos Direitos Humanos e aos Direitos Fundamentais, mormente as
relacionadas aos principais desafios de consolidação desses direitos nos ordenamentos
jurídicos nacional e internacional. Nesse sentido, foram abordados temas como a eutanásia, o
sistema regional de proteção aos direitos humanos, a Lei de Anistia e o direito digital. 

Lais Faleiros Furuya, estudante da Faculdade de Direito de Franca/SP, com o trabalho “O fim
da vida disponível em luta ao fim da dignidade da pessoa humana” discorre sobre a
necessidade de compreender o instituto da eutanásia em face dos princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana e da indisponibilidade da vida. 

Patrick Lima Oliveira, mestrando da Universidade Federal Rural do Semi-Árido de
Mossoró/RN, no trabalho “Os desafios enfrentados pela justiça de transição na aplicação dos
direitos humanos no Brasil sob a luz do caso Gomes Lund” analisa quais são os desafios
enfrentados pelo Poder Judiciário e pelo Estado brasileiro na aplicação da justiça de transição,
em particular o caso Gomes Lund e outros vs. Brasil.

Paulo Henrique Pereira, mestrando da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, na sua
pesquisa “O impacto das decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos na justiça
brasileira: um retrato do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul nos anos de 2016 a 2022”
lança luz sobre quais as influências dos julgados da Corte Interamericana de Direitos
Humanos possui no Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul.

Maria Fernanda Corrêa Vieira, aluna da Escola Superior Dom Helder Câmara, apresentou o
artigo intitulado “O uso de inteligência artificial e novas tecnologias para a detecção e
combate à pornografia infantil na internet”, no qual investiga o uso da inteligência artificial
para localização de conteúdos sexuais de pessoas menores de idade na internet.



Pedro Lucas Comarella Schatzmann, da Faculdade de Direito de Franca/SP, em “Plataformas
de streaming e o direito de acesso à cultura: novos entendimentos” trata sobre os direitos
culturais a partir dos conceitos definidores dos serviços de streaming como a portabilidade, a
taxatividade e a instantaneidade. 

Karina Pereira Prioli, estudante da Faculdade de Direito de Franca/SP, em “Pobreza menstrual
e evasão escolar: uma análise das consequências da falta de implementação de políticas
públicas no brasil” enfrenta os desafios relacionados à desigualdade de gênero por meio da
análise da relação entre a dignidade menstrual e a evasão escolar.

Ana Larissa Silva Vieira, acadêmica da Universidade FUMEC, trouxe a temática da
“Possibilidade elaboração de testamento cerrado por pessoas cegas: inconstitucionalidade
superveniente do artigo 1.867 do Código Civil” em que enfoca a possibilidade de se declarar a
inconstitucionalidade superveniente do artigo civilista mencionado no título da pesquisa.  

Tendo em conta todas essas temáticas humanistas relevantes, afigura-se um sentimento de que
o debate em Direitos Humanos é um desafio transversal constante na ciência jurídica. Fica,
igualmente, o sentimento de agradecer aos autores das pesquisas que estiveram presentes na
confecção dos trabalhos e também na sua apresentação oral durante o evento. Finalmente, fica
o reconhecimento ao CONPEDI pela organização e realização de mais um evento virtual.

A expectativa não pode ser outra senão de que este livro possa contribuir com a compreensão
dos problemas do cenário contemporâneo brasileiro por meio do olhar humanista, com a
esperança de que as leituras dessas pesquisas ajudem na reflexão do atual caminhar dos
Direitos Humanos e dos Direitos Fundamentais.

Érica Antônia Bianco de Soto Inoue

Gustavo Santiago Torrecilha Cancio

Paulo Joviniano Alvares dos Prazeres
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RESPEITA O SAGRADO ALHEIO: A INTOLERÂNCIA RELIGIOSA NO
AMBIENTE VIRTUAL

Bruno Gomes Sampaio
Messias Do Nascimento Sousa

Resumo
INTRODUÇÃO

O acesso à internet tem sido considerado por alguns como um direito fundamental de quarta
dimensão (SARLET, 2021), especialmente depois de o mundo viver uma pandemia que
impôs o isolamento social e possibilitou que a vida, em suas dimensões, pudesse se
desenvolver exclusivamente pelas telas.

A democratização da tecnologia escancara, todavia, o submundo perverso e impiedoso das
redes, ambiente propício para que as pessoas, a pretexto de uma falsa ou ilusória liberdade de
expressão, ataque, covarde e anonimamente, os cidadão que possuem pensamento diverso ou
que não se enquadrem nos padrões sociais tidos como normais por quem realiza essas ofensas.

Como consequência do ambiente hostil que se desenvolveu no ambiente virtual, em meados
da terceira década do século XXI já se discute, com urgência e preocupação, a
regulamentação das redes sociais (BOECKEL, 2023), a fim de que o pensamento, sempre
ultrapassado, de que se trata de um mundo paralelo – no qual a lei do mais forte é a que
prevalece, e as normas jurídicas; morais; e éticas ali não se aplicam – possa, finalmente ser
superado, e a verdadeira liberdade de expressão, que não acoberta, como jamais acobertou, os
discursos de ódio possa ser concretizada, com as penalidades cíveis e criminais àqueles que a
violarem.

Nesse contexto de abuso e ódio que se tornou corriqueiro testemunhar, não se poupou sequer
a fé alheia. Os agressores passaram – no ilusório imaginário de quem se sente superior por
professar determinado credo – a se valer da fé que professa para agredir outras religiões no
ambiente virtual e até fora dele, notadamente as de matrizes africanas, como o Candomblé e a
Umbanda.

De acordo com dados da ONG Safernet, divulgados pelo Senado Federal (PINHEIRO, 2022),
as denúncias de crime de intolerância religiosa tiveram um crescimento de 654% do ano de
2021 (com 373 casos) em relação ao ano de 2022 (com 2.813 casos).

A Constituição da República assegura no rol de direitos e deveres individuais e coletivos que
“é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos
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cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias”
(art. 5º, VI). Trata-se, pois, de normal constitucional de eficácia plena. Isto é, na classificação
do constitucionalista José Afonso da Silva, é uma normal que produz efeitos jurídicos de
maneira direta e imediata, sendo, portanto, dever do Estado garantir sua aplicação tal como
quis o constituinte originário.

Entretanto, não é o que se observa, eis que, como se disse, as religiões de matrizes africanas
são, diariamente, violadas. Seria o comando constitucional supra, então, na inteligência do
constitucionalista e ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Luís Roberto Barroso, mais
uma insinceridade da Constituição?

O Estado brasileiro, nesse velejar, necessita, além da regulamentação das redes sociais, pensar
políticas públicas eficazes de combate à intolerância religiosa, de modo a proscrever o
fanatismo e o ódio que geram essas violações à liberdade de crença consagrada na
Constituição da República.

PROBLEMA DE PESQUISA

Esta pesquisa se propõe a contribuir com a redução da intolerância religiosa, na medida em
que busca responder a questionamentos como (1) Seria a regulamentação das redes suficiente
para proscrever a intolerância religiosa no ambiente virtual?; e (2) Quais políticas públicas
seriam eficazes na redução da intolerância religiosa?

OBJETIVO

O objetivo geral do presente trabalho é analisar a intolerância religiosa no ambiente virtual,
especialmente nas redes sociais, bem ainda se a regulamentação das redes sociais seria
medida eficaz no combate à intolerância religiosa ou se políticas públicas seriam necessárias
para frear os casos de ódio religioso. O objetivo específico é analisar estudos sobre a
regulamentação das mídias sociais e sua eficácia no combate ao discurso de ódio, além de
políticas públicas que se mostraram eficazes na redução de intolerâncias.

MÉTODO

Trata-se de pesquisa bibliográfica, uma vez que houve o levantamento de materiais
publicados sob a forma de livros, artigos científicos, revistas jurídicas, dentre outros; e
documental, com uso de leis e dados de institutos especializados, a fim de contribuir para a
discussão da temática que será abordada.

RESULTADOS ALCANÇADOS
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A intolerância religiosa, assim como outros tipos de violência e discurso de ódio, vem
crescendo no ambiente virtual, notadamente porque o controle pelas empresas que
administram as plataformas digitais e a punição de quem se vale do anonimato para praticar
crimes cibernéticos ainda são muito tímidos no Brasil, e, por isso mesmo se defende a
regulamentação das redes sociais.

Se, como disse a presidente da Comissão Europeia, Ursula von der Leyen, quando da
aprovação do Digital Services Act (Lei de Serviços Digitais), “haverá efeito prático para o
princípio de que aquilo que é ilegal offline, deverá ser ilegal online”, a regulamentação das
mídias digitais, especialmente das redes sociais, terão importante papel na proteção dos
direitos e garantias individuais; baixa exposição dos usuários a temas e matérias ilegais; e
“maior controle sobre a problemática da manipulação e desinformação no ambiente digital”
(MONTEIRO, 2022).

Ocorre, porém, que a mera regulamentação das redes não seria suficiente a coibir as ações de
intolerância religiosa, na medida em que tal problema é histórico e pretérito às redes e à
tecnologia, então somente políticas públicas de educação religiosa nas escolas, por exemplo,
poderiam, aliado à regulamentação das mídias, podem reduzir o número de ataques,
especialmente, às religiões de matrizes africanas.

Palavras-chave: Intolerância religiosa, Ambiente virtual, Regulamentação das redes sociais
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